
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 263.320 - MS (2013/0008282-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE)

IMPETRANTE : ABDON ANTÔNIO ABBADE DOS REIS E OUTRO
ADVOGADO : PAULO SERGIO KALIL SILVA 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : ALEXANDRO MARINHO SABIÁ NUNES (PRESO)

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES E DE ARMA DE FOGO. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA.  TESE DE 
NULIDADE PELA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DE OFÍCIO PELO JUÍZO 
PROCESSANTE. IMPROCEDÊNCIA. NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEMONSTRADA. MOTIVAÇÃO CONCRETA.  
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS  
NÃO CONHECIDO. 

– Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal,  tem amoldado o 
cabimento do remédio heróico, adotando orientação no sentido de não mais 
admitir habeas corpus  substitutivo de recurso ordinário/especial. Contudo, a 
luz dos princípios constitucionais, sobretudo o do devido processo legal e da 
ampla defesa, tem-se analisado as questões suscitadas na exordial a fim de 
se verificar a existência de constrangimento ilegal para, se for o caso, 
deferir-se a ordem de ofício.

- Desnecessária a existência de representação do agente 
policial ou da oitiva do Parquet , pois, existindo a necessidade da custódia 
preventiva respeitado os requisitos do art. 312 do Código de Processo 
Penal, deve o magistrado, mesmo sem provocação, decreta-la. Não há que 
falar em nulidade no decisum  de primeiro grau pela ausência de 
representação policial ou ministerial, na medida em que se cuida de mera 
conversão da prisão em flagrante em preventiva, em exato cumprimento do 
dispositivo legal.

- A gravidade concreta do delito, em tese cometido, justifica a 
imposição da custódia cautelar ao paciente, tendo como escopo assegurar a 
garantia da ordem pública. A quantidade da droga (vários tabletes de 
maconha, escondidos no interior do veículo, pesando um total de 70.700 g – 
setenta quilos e setecentos gramas),  bem como o tipo de arma (dois fuzis e 
dois carregadores, com elevado poder de fogo, provenientes do Paraguai) 
apreendidos no interior de um veículo quando abordado em fiscalização da 
Polícia Rodoviária Federal em região de fronteira, revelam a severidade do 
fato e a periculosidade do paciente. 

Habeas corpus não conhecido. 

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não 

conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e 

Campos Marques (Desembargador convocado do TJ/PR) votaram com a Sra. Ministra 

Relatora. 

Sustentou oralmente: Dr.  Abdon Antônio Abbade dos Reis (p/ pacte).

Brasília, 28 de maio de 2013(data do julgamento).

MINISTRA MARILZA MAYNARD  

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE)  

Relatora
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Superior Tribunal de Justiça

  

HABEAS CORPUS Nº 263.320 - MS (2013/0008282-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE)

IMPETRANTE : ABDON ANTÔNIO ABBADE DOS REIS E OUTRO
ADVOGADO : PAULO SERGIO KALIL SILVA 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : ALEXANDRO MARINHO SABIÁ NUNES (PRESO)

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE): 

Trata-se de habeas corpus , com pedido de liminar, impetrado em favor de 

ALEXANDRO MARINHO SABIÁ NUNES, contra o acórdão do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, pela suposta 

prática dos delitos previstos nos artigos 33, caput , e art. 40, inciso I ambos da Lei n. 

11.343/2006 e art. 18, c.c. arts. 19 e 20, da Lei n. 10.826/2003, tendo sido, 

posteriormente, a custódia convertida em prisão preventiva (fls. 72-74). 

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus  perante o Tribunal de 

origem, pleiteando a liberdade do paciente, pedido que restou desacolhido em acórdão 

assim ementado (fl. 250) :

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 
DROGAS E ARMA DE FOGO. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO 
EM PREVENTIVA. REPRESENTAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL. 
OITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO 
CPP. ORDEM DENEGADA.

1. A alegação dos impetrantes de que o Juiz não pode 
converter, de ofício, a prisão cm flagrante cm preventiva na fase inquisitorial 
não merece prosperar.

2. Nos termos do artigo 310, inciso II do CPP, o magistrado ao 
converter o flagrante em preventiva não o faz de ofício, no sentido de 
decretar a prisão cautelar durante a fase investigatória, mas apenas verifica 
a existência dos pressupostos c fundamentos da prisão preventiva, para 
proceder ou não à conversão.

3. A decisão que converteu a prisão cm flagrante em 
preventiva, bem como aquela que indeferiu o pedido de liberdade provisória 
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não padecem de qualquer irregularidade. Presentes os pressupostos e as 
circunstâncias autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos 
termos do artigo 312 do CPP.

4. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão 
suficientemente delineados nos autos.

5. A grande quantidade de droga (mais de setenta quilos), o 
tipo de arma apreendida - dois fuzis de uso militar - e as circunstâncias 
fáticas revelam a gravidade dos delitos em questão - tráfico de drogas e de 
armas de fogo - e justificam a manutenção da prisão preventiva para 
garantir a ordem pública.

6. As condições favoráveis do paciente, não constituem 
circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a 
presença de outros elementos que justificam a medida constritiva 
excepcional. Precedente do STF: HC 94615/SP, 1ª T., Rel. Ministro 
Menezes Direito, DJU 10.02.2009.

7. Ordem denegada .

No presente writ, sustenta o impetrante a ilegalidade na constrição cautelar  

decretada pelo magistrado singular, alegando, para tanto, que a prisão em flagrante não 

pode ser convertida em preventiva sem representação da autoridade policial e a oitiva do 

Parquet. Aduz, outrossim, carência de fundamentação na decisão que determinou a 

custódia cautelar, inexistindo os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 

Penal. Pugna pelo relaxamento da prisão cautelar ou a revogação da prisão preventiva.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 89-92.

As informações foram prestadas às fls. 99-235 e 240-251.

A Subprocuradoria-Geral da República manifestou-se pela denegação da 

ordem (fls. 252-254). 

É o relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 263.320 - MS (2013/0008282-1)
  

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE) (Relatora): 

Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal, tem amoldado o cabimento do remédio heróico, adotando 

orientação no sentido de não mais admitir habeas corpus  substitutivo de recurso no 

processo penal. Contudo, à luz de princípios constitucionais, sobretudo o do devido 

processo legal e da ampla defesa, tem-se analisado as questões suscitadas na exordial a 

fim de se verificar a existência de constrangimento ilegal para, se for o caso, deferir-se a 

ordem de ofício.

A propósito, confira-se:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DAS CORTES 
SUPERIORES. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE 
ENTENDIMENTO DO STJ, EM CONSONÂNCIA COM O STF. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA. 
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE 
QUE, EVENTUALMENTE, PUDESSE ENSEJAR A CONCESSÃO DA 
ORDEM DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. O Excelso Supremo Tribunal Federal, em recentes 
pronunciamentos, aponta para uma retomada do curso regular do processo 
penal, ao inadmitir o habeas corpus substitutivo do recurso ordinário. 
Precedentes: HC 109.956/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Marco Aurélio, 
julgado em 07/08/2012, publicado no DJe de 11/09/2012; HC 104.045/RJ, 
Primeira Turma, Rel. Ministra Rosa Weber, julgado em 28/08/2012, 
publicado no DJe de 06/09/2012; HC 108181/RS, Primeira Turma,  Relator 
Min. LUIZ FUX, julgado em 21/08/2012, publicado no DJe de 06/09/2012. 
Decisões monocráticas dos ministros Luiz Fux e Dias Tóffoli, 
respectivamente, nos autos do HC 114.550/AC (DJe de 27/08/2012) e HC 
114.924/RJ (DJe de 27/08/2012).

2. Sem embargo, mostra-se precisa a ponderação lançada 
pelo Ministro Marco Aurélio, no sentido de que, 'no tocante a habeas já 
formalizado sob a óptica da substituição do recurso constitucional, não 
ocorrerá prejuízo para o paciente, ante a possibilidade de vir-se a conceder, 
se for o caso, a ordem de ofício.'
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3. Hipótese em que o Paciente teve a prisão preventiva 
decretada a fim de assegurar a execução de medida protetiva de urgência, 
porque, 'usuário de drogas, já se envolveu em outras situações de violência 
doméstica contra a mulher, estando, inclusive, respondendo por tentativa de 
homicídio de [sua esposa], de onde se infere que a sua custódia é 
necessária para a garantia da ordem pública e, sobretudo, da segurança da 
ofendida'. 

4. Ausência de ilegalidade flagrante que, eventualmente, 
ensejasse a concessão da ordem de ofício.

5. Habeas corpus não conhecido (HC 221.200/DF, Rel. Min. 
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 19.9.2012).

Assim, deixo de conhecer o presente writ por se cuidar de substitutivo de 

recurso próprio. 

Contudo, em observância ao princípio da ampla defesa e diante da 

plausibilidade jurídica da tese levantada pela defesa, passo a analisar a presente 

impetração.

Analisando o primeiro ponto suscitado pela defesa, referente à suposta 

nulidade processual, verifica-se que o magistrado singular, ao tomar conhecimento da 

prisão em flagrante, entendeu existir a necessidade da medida constritiva de liberdade e, 

atuando dentro dos limites legais, ex vi do disposto no art. 310, II, do Código de Processo 

Penal, efetuou a conversão da prisão em flagrante em preventiva.

Desnecessária a existência de representação do agente policial ou da oitiva 

do Parquet , pois, existindo a necessidade da custódia preventiva respeitados os 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, deve o magistrado, mesmo sem 

provocação, decreta-la. Não há que falar em nulidade no decisum  de primeiro grau pela 

ausência de representação policial ou ministerial, na medida em que se cuida de mera 

conversão da prisão em flagrante em preventiva, em exato cumprimento do dispositivo 

legal.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PRISÃO PREVENTIVA.  TESE DE NULIDADE PELA DECRETAÇÃO DA 
CUSTÓDIA DE OFÍCIO PELO JUÍZO PROCESSANTE. IMPROCEDÊNCIA. 
NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA. 
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS CORPUS PARCIALMENTE 
CONCEDIDA.

Documento: 1237398 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/06/2013 Página  6 de 12



 

 

Superior Tribunal de Justiça

1. Não se verifica a alegada nulidade da prisão preventiva, por 
ter sido decretada de ofício pelo juízo processante, porquanto se trata, 
na realidade, de simples conversão da prisão em flagrante em 
preventiva, em cumprimento dos ditames do art. 310, inciso II, do 
Código de Processo Penal. 

[...] 4. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para, em 
consonância com o parecer ministerial, revogar a prisão preventiva do 
Paciente, sem prejuízo de que novo decreto prisional seja expedido, desde 
que amparado em fundamentação válida, ou que outras medidas cautelares 
sejam adotadas pelo Juízo condutor do processo, conforme ressaltado no 
voto.  (HC 225.794/MS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 
23.8.2012.)

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA 
INDEFERIDA. ART. 44 DA LEI N.º 11.343/07. VEDAÇÃO LEGAL. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AUSÊNCIA DE 
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ORDEM DENEGADA.

I. Conforme a novel redação do art. 310 do CPP, o Magistrado, 
ao tomar ciência da prisão em flagrante, deverá, de modo fundamentado, 
relaxar a custódia ilegal, conceder liberdade provisória, com ou sem fiança, 
ou decretar a segregação preventiva do agente. 

II. Mostra-se despicienda a existência de representação 
ministerial ou do agente policial para a conversão da prisão em 
flagrante em preventiva, devendo o Juiz, mesmo sem provocação, 
manter a segregação cautelar sempre que a medida mostrar-se 
necessária, nos termos do art. 312 do CPP, não se vislumbrando 
qualquer nulidade no decisum de 1º grau, já que o Julgador agiu em 
estrito cumprimento do disposto na lei adjetiva penal. 

III. A Lei n.º 11.343/2006 contém disposição expressa que 
veda a concessão de liberdade provisória a réus presos em flagrante pela 
prática do delito de tráfico de drogas e associação para o tráfico, sendo que, 
em se tratando de lei especial, não se mostra plausível a tese de que tal 
dispositivo foi derrogado tacitamente pela Lei n.º 11.464/2007.

IV. Em que pese o STF, nos autos do RE n.º 601.384/RS, ter 
se manifestado pela existência de repercussão geral, a constitucionalidade 
do art. 44 da Lei 11.343/06 ainda não foi dirimida, devendo prevalecer o 
entendimento consolidado no âmbito desta Turma até o julgamento final da 
matéria pelo Pretório Excelso, no sentido da existência de vedação 
expressa à concessão de liberdade provisória aos acusados pela prática do 
delito de tráfico de entorpecentes (Precedentes). 

V. No tocante ao alegado excesso de prazo na formação da 
culpa, verifica-se que o encerramento da instrução criminal aguardava 
apenas a devolução de carta precatória expedida para a oitiva de 
testemunha de defesa, diligência sabidamente morosa, sendo que essa foi 
recebida pelo Juízo processante em 16 de março de 2012.

VI. Eventual retardo na andamento processual que deve ser 
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igualmente reputado à defesa, que ajuizou sucessivos pleitos de liberdade 
provisória e restituição de bem apreendido, tendo, ainda, impetrado três 
habeas corpus perante a Corte de origem, nos quais o Magistrado de 1º 
grau teve que prestar informações. 

VII. O prazo legalmente estabelecido para a conclusão da 
instrução criminal não é absoluto e o excesso de prazo só pode ser 
reconhecido quando a demora for injustificada, o que, como dito, não se 
vislumbra na presente hipótese. 

VIII. Ordem denegada, nos termos do voto do Relator.  (HC 
226.492/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 27.3.2012).

No ponto seguinte, demonstrada a existência de indícios de autoria e 

materialidade delitiva, a prisão preventiva, como espécie de prisão cautelar de índole 

processual, somente deve ser decretada de forma excepcional, quando evidenciada, no 

caso concreto, que a soltura do réu possa ser prejudicial à garantia da ordem pública, da 

ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação 

da lei penal, nos  termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e em observância ao 

princípio constitucional da presunção de inocência.

No caso, o juiz de primeiro grau ao decretar a segregação antecipada 

fundou-se em elementos concretos que justificam a sua imposição, conforme se extrai do 

seguinte trecho do aresto hostilizado (fls. 248-249):

Do mesmo modo, a decisão proferida pelo magistrado de 
primeiro grau que converteu a prisão em flagrante em preventiva, bem como 
aquela que indeferiu o pedido de liberdade provisória não padecem de 
qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as 
circunstâncias autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos 
termos do que estabelece o artigo 312 do Código de Processo Penal.

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão 
suficientemente delineados nos autos.

Da mesma forma, a grande quantidade de droga (mais de 
setenta quilos), o tipo de arma apreendida - dois fuzis de uso militar - e as 
circunstâncias fáticas revelam a gravidade dos delitos em questão - tráfico 
de drogas e de armas de fogo - e justificam a manutenção da prisão 
preventiva para garantir a ordem pública.

Nesse sentido a lição de Guilherme de Souza Nucci: "a 
garantia da ordem pública visa não só prevenir a reprodução de fatos 
criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça 
em face da gravidade do crime e de sua repercussão". (Código de Processo 
Penal Comentado, RT, 2010).

Por fim, as condições favoráveis do paciente, não constituem 
circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a 
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presença de outros elementos que justificam a medida constritiva 
excepcional. Precedente do Supremo Tribunal Federal: HC 94615/SP, Ia 
Turma, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009.

Por esses fundamentos, denego a ordem.

Portanto, a gravidade concreta do delito, em tese cometido, justifica a 

imposição da custódia cautelar ao paciente, tendo como escopo assegurar a garantia da 

ordem pública. A quantidade da droga (vários tabletes de maconha, escondidos no 

interior do veículo, pesando um total de 70.700 g – setenta quilos e setecentos gramas),  

bem como o tipo de arma (dois fuzis e dois carregadores, com elevado poder de fogo, 

provenientes do Paraguai) apreendidos no interior de um veículo quando abordado em 

fiscalização da Polícia Rodoviária Federal em região de fronteira, revelam a severidade 

do fato e a periculosidade do paciente. Dessa forma, a necessidade da segregação 

cautelar se faz necessária para garantia da ordem pública. 

A propósito, trago à colação dos seguintes precedentes:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DAS CORTES 
SUPERIORES. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE 
ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL, EM CONSONÂNCIA COM A 
SUPREMA CORTE. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. SUPERVENIENTE 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER 
EM LIBERDADE, PELOS MESMOS FUNDAMENTOS DO DECRETO 
PRISIONAL. ALEGADA NULIDADE DA DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. TESE NÃO SUSCITADA PERANTE A CORTE DE 
JUSTIÇA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. APREENSÃO DE CERTA QUANTIDADE DE DROGA E DE 
APETRECHO DO DELITO DE TRÁFICO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
MEDIDAS CAUTELARES DISTINTAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE FLAGRANTE QUE, EVENTUALMENTE, PUDESSE 
ENSEJAR A CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

[...]
4. A arguição de nulidade da decretação, de ofício, da prisão 

preventiva não foi suscitada e tampouco analisada pela Tribunal de origem, 
o que inviabiliza o seu exame por esta Corte Superior, sob pena de indevida 
supressão de instância.

5. Afigura-se legítima a decretação da prisão preventiva do 
Paciente, para a garantia da ordem pública, em face das circunstâncias 
do caso que, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a 
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periculosidade do agente, considerando-se, sobretudo, a apreensão de 
certa quantidade de droga (quase 90g de maconha) e de apetrecho do 
crime de tráfico (uma balança de precisão).

6. Tem-se por válida a fundamentação utilizada pela instância 
ordinária que, com expressa menção à situação concreta, entendeu 
inadequadas e insuficientes para garantia da ordem pública quaisquer das 
medidas cautelares alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código 
de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 12.403/2011.

7. As condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não têm o condão de, 
por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes 
outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação 
da medida extrema 8. Ausência de ilegalidade flagrante que, eventualmente, 
ensejasse a concessão da ordem de ofício.

9. Ordem de habeas corpus não conhecida . (HC 243.209/MG, 
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 23/10/2012).

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO 
RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. NÃO 
CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. 
RESTRIÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL 
QUE VISA PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. 2. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. 
PRESERVAÇÃO. LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
DECISÃO FUNDAMENTADA EM FATOS CONCRETOS. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
3. SUBSTITUIÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES. LEI Nº 12.403/2011. NÃO 
CABIMENTO. 4. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a 
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema 
recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa 
a restrição do cabimento do remédio constitucional às hipóteses previstas 
na Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Nessa linha de 
evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais 
admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso 
ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. Contudo, devem ser 
analisadas as questões suscitadas na inicial, no afã de verificar a existência 
de constrangimento ilegal evidente, a ser sanado mediante a concessão de 
habeas corpus de ofício, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido 
processo legal. 

2. A segregação foi mantida com base na gravidade 
concreta do crime denunciado, evidenciada pelo modus operandi da 
ação delituosa, revelando a acentuada periculosidade social do 
paciente (um dos responsáveis na intermediação e compra de 
entorpecentes) comprovada pela grande quantidade da droga 
apreendida - 84 (oitenta e quatro) selos de LSD, 1 (um) pacote de 
maconha prensada -, o alto valor em dinheiro (R$ 6.203,00 e U$ 31,00), 
além de instrumentos relacionados ao tráfico, como: rolo de papel 
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alumínio, rolo de filme PVC, 4 (quatro) celulares e caderno de 
anotações. Essa conjuntura atrai a incidência do disposto no art. 312 
do Código de Processo Penal, em virtude da necessidade de 
preservar-se a ordem pública. 

3. Estando presente a necessidade concreta da manutenção 
da prisão preventiva, a bem do resguardo da ordem pública e ante a 
gravidade dos fatos, as medidas cautelares alternativas à prisão, 
introduzidas com a Lei n.º 12.403/2011, não se mostram suficientes e 
adequadas à prevenção e repressão do crime de associação para o tráfico 
de drogas, razão pela qual é inaplicável ao caso em análise.

4. Habeas corpus não conhecido.  (HC 266.109/SC, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 29.4.2013).

Assim, constata-se não ser o caso de concessão da ordem de ofício, pois 

não há flagrante ilegalidade a sanar.

À vista do exposto, não conheço do habeas corpus.

É como voto.
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Número Registro: 2013/0008282-1 PROCESSO ELETRÔNICO HC 263.320 / MS
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  201203000294573  22959520124036005  294573820124030000  42420124

EM MESA JULGADO: 28/05/2013

Relatora
Exma. Sra. Ministra  MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO 
TJ/SE)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ÁUREA M. E. N. LUSTOSA PIERRE

Secretário
Bel. LAURO ROCHA REIS

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : ABDON ANTÔNIO ABBADE DOS REIS E OUTRO
ADVOGADO : PAULO SERGIO KALIL SILVA
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO
PACIENTE : ALEXANDRO MARINHO SABIÁ NUNES (PRESO)
CORRÉU : PAULO ALEXANDRE AUGUSTO CATUNDA FREITAS

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico Ilícito e 
Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

SUSTENTAÇÃO ORAL

SUSTENTOU ORALMENTE: DR.  ABDON ANTÔNIO ABBADE DOS REIS (P/PACTE)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do pedido."
Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e Campos Marques 

(Desembargador convocado do TJ/PR) votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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